
 

 

 

 

 

 

 

ATA 02/2025 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta 

minutos, na Sala de Reuniões do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os 

componentes do Conselho de Administração do Fundo de Previdência do Servidor 

(Previagudo), devidamente nomeados pelo Decreto 152/2024, bem como de membros do 

Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos, conforme consta no livro de presenças do 

Previagudo. De início, Marcelo agradeceu a presença de todos. Na sequência, o Presidente 

comunicou o saldo do Previagudo no final do mês de janeiro/2025, no valor de R$ 

57.744.629,20, distribuído em aplicações junto ao Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, Banrisul, XP Investimentos e Daycoval. No citado mês, as aplicações do Previagudo 

tiveram rendimento positivo na quantia de (+) R$ 379.456,03. A receita previdenciária, 

proveniente das contribuições (patronal e do servidor), da competência janeiro/2025, foi de 

R$ 1.061.472,38. A folha bruta dos inativos e pensionistas, no mês de janeiro/2025, foi de 

R$ 1.505.671,04. Em cumprimento ao disposto no Ofício Circular DCF nº 03/2023, de 30 

de janeiro de 2023, do TCE/RS, especialmente no que se refere ao acompanhamento em 

cada período do plano de custeio do RPPS quanto à verificação da regularidade do repasse 

das contribuições e de eventuais necessidades de aportes para a cobertura de 

insuficiências financeiras (o que deve ser efetuado continuamente pelo ente federativo, pela 

unidade gestora e pelos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, em observância ao disposto 

no art. 54 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022), verificamos que, no exercício de 2024, o total 

de receitas foi R$ 17.740.828,62, enquanto que o total de despesas foi de R$ 18.514.741,71. 

Portanto, o resultado acumulado no exercício de 2024 foi de (-) R$ 773.913,09. Acerca 

deste resultado, deve ser encaminhada missiva ao Executivo para fins de adoção das 

providências pertinentes para amortização do déficit financeiro apurado. O Previagudo ainda 

não obteve acesso ao resultado do mês de janeiro/2025, cuja análise deverá ficar para as 

próximas reuniões. Com relação ao cálculo atuarial de 2025, base de dados de 2024, como já 

dito em reuniões anteriores, foi contratada a empresa GESTOR UM, tendo por responsável 

o atuário JOEL FRAGA. Os trabalhos estão sendo realizados, sendo que a data fatal para 

entrega é 31 de março de 2025. Durante o mês de março deverá ser agendada apresentação 

do cálculo, de cujo ato deverão participar os conselhos, comitê e também representantes do 

executivo. O projeto de lei que trata da criação da gratificação aos membros dos Conselhos 

de Administração e Fiscal, bem como ao Comitê de Investimentos, não foi encaminhado à 

Câmara de Vereadores para apreciação. Em janeiro, havia promessa do Executivo de que o 

mesmo seria incluído na pauta extraordinária. No entanto, não foi o que ocorreu. Deste modo, 

ficou acordado que será agendada reunião com o Sr. Prefeito e Secretária da Administração 

e Gestão para apresentação oficial do projeto, no intuito de que o Executivo compreenda a 



importância da matéria. Não há dúvida de que os administradores do Previagudo prestam 

relevante trabalho, de onde advém enorme responsabilidade. Por isso, não mais se admite a 

ausência de remuneração. O Presidente teceu considerações sobre a importância dos 

membros dos conselhos e comitê realizarem sua certificação. Os prazos estipulados pelo 

Ministério da Previdência estão se esgotando, mas devem ser cumpridos. A não certificação 

dos membros irá resultar na irregularidade do CRP, trazendo prejuízos ao Município de 

Agudo, na medida que, como consequência imediata, impedirá o repasse de valores do 

Governo Federal. Por fim, os presentes debateram assuntos gerais de interesse do Previagudo. 

Nada mais havendo a tratar, às nove horas e quarenta minutos, o Presidente agradeceu a 

presença de todos e encerrou a Reunião, da qual lavrei a presente ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada por quem de direito. Agudo, 24 de fevereiro de 2025. 


